LEI Nº 2.599 DE 09 DE AGOSTO DE 2017.
DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DE USO DO PASSEIO PÚBLICO PARA RAMPA DE ACESSIBILIDADE.
GILBERTO DOMINGOS MENIN, PREFEITO MUNICIPAL EM EXERCÍCIO DE PORTO XAVIER, Estado do Rio Grande do Sul,

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Art. 1º - É permitido aos proprietários de imóveis edificados no alinhamento do logradouro público, utilizado para fins comerciais, anteriormente a edição da Lei Municipal                  Nº 2.075/2010, do aproveitamento para construção de rampa de acessibilidade para pessoas portadoras de necessidades especiais, sobre o passeio público de até 1,30 m (um metro e trinta centímetros) de largura, conforme NBR 9050/2015, para os logradouros com largura igual ou superior de 20,00 m (vinte metros).
Art. 2º - Os proprietários de imóveis edificados que se beneficiarem do disposto no artigo anterior, deverão manter os locais devidamente sinalizados e em perfeitas condições o restante do passeio, com construção de calçadas, para não impedir o livre acesso de pedestres.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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